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P O R T A R I A  N.º 530/2015-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 18.12.2015, subscrito 
pela Presidente da Comissão Permanente Processante – CPP, Vânia 
Barrella Bressane,  
 
 
R E S O L V E: 
 
DESIGNAR a servidora CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR, 
matrícula n.º 000.001-9A, para responder pela CPP, durante o afastamento 
da titular a servidora VÂNIA BARRELLA BRESSANE, matrícula n.º 
000.473-1A, no período de 11 a 25.1.2016. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2015.  
 
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º  531/2015-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 013/2015-CPP-TCE, datado de 
30.8.2015, subscrito pela Presidente da CPP, Vânia Barrella Bressane, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 278/2015-GPDRH, datada de 16.7.2015, 
que instituiu nova Comissão Permanente Processante, encarregada de 
proceder sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no 
âmbito desta Corte de Contas,   
 
 
 R E S O L V E: 
 
PRORROGAR o prazo de vigência da Portaria n.º 155/2015-GPDRH, 
datada de 30.4.2015, com base no art. 178 da Lei n.º 1.762/86, nos termos 
seguintes:  
 
1ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.5 a 30.6.2015; 
2ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.6 a 30.7.2015; 
3ª Prorrogação por mais30 (trinta) dias – a contar de 30.7 a 30.8.2015 
4ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.8 a 30.9.2015; 
5ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.9 a 30.10.2015; 
6ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.10 a 30.11.2015; 
7ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 30.11 a 30.12.2015. 
 

     DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2015. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 532/2015-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
usando de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei n. 3.627/2011 c/c artigo 90, 
inciso IV da Lei Nº 1.762/1986; 
 
CONSIDERANDO os objetivos constantes do Planejamento Estratégico do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, para o quinquênio 2012-2016; 
 
 CONSIDERANDO que se faz necessária a adoção de medidas e 
providências para que este Tribunal possa desenvolver suas tarefas 
constitucionais com eficiência, eficácia e efetividade; 
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de consolidar as normas 
referentes ao Programa de Produtividade deste Tribunal e, ainda, de 
introduzir novas disposições, nos termos e montantes constantes da 
exposição de motivos da Secretaria Geral da administração deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Portaria nº 244/2013; 
 
CONSIDERANDO que a Produtividade no mês de dezembro ultrapassou as 
metas definidas; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º IMPLEMENTAR, ad referendum do Tribunal Pleno,  o Programa de 
Produtividade Estendida, excepcionalmente no mês de dezembro de 2015, 
que reduziu o estoque de processos, execução de projeto relacionado ao 
Planejamento do TCE-AM e cumprimento de demanda, pelos montantes e 
critérios da exposição de motivos da SEGER observada a Portaria n.º 
244/2013; 
 
Art. 2º. Serão mantidas as mesmas regras da Portaria nº 244/2013, no 
tocante as férias, licença médica (exceto as excepcionalidades); 
 
Art. 3º. A Produtividade estendida não será concedida aos estagiários e aos 
servidores à disposição de órgãos da administração direta ou indireta da 
União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, com ou sem ônus para o 
Tribunal de Contas; 
 
Art. 4º. Considera-se produtividade ampliada o cumprimento dos critérios  
que reduziu o estoque de processos relativos às atribuições contidas no 
artigo 71 da Constituição da República, no artigo 40 da Constituição 
Estadual, bem como na Lei Orgânica e no Regimento Interno do Tribunal, 
execução de projeto relacionado ao Planejamento do TCE-AM e 
cumprimento de demanda; 
 
Art. 5º.  Cabe à Presidência do Tribunal resolver as situações não definidas 
nesta Portaria; 
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Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de dezembro de 2015. 
 
 

 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  433/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
5269/2015, 
 
 
R E S O L V E: 
 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor JOSÉ CARLOS ZANOTTO, matrícula 
n.º 000.014-0A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo 
no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 
de dezembro de 2015.  
 
 
 

 FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 

Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 463/2012, e 
cumprindo a Decisão nº 220/2009 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos 
do Processo TCE nº 4340/2005, que trata da Representação Oriunda da 
Justiça do Trabalho contra a Prefeitura Municipal de Urucurituba, fica 
NOTIFICADO o Sr. Felix Vital de Almeida, Prefeito Municipal à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 6.268,17 (seis mil, duzentos e sessenta e 
oito reais e dezessete centavos) aos Cofres do Estado, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 499/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
100/2010 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2868/2010, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Eirunepé, fica NOTIFICADO o Sr. Francisco das Chagas Dissica 
Valério Tomaz, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 33.645,60 (trinta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 1273/2014, e cumprindo o 
Acórdão nº 026/2012 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2294/2008, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Rio Preto da Eva, fica NOTIFICADO o Sr. Anderson José de 
Souza, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
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16.418,90 (dezesseis mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas e a glosa no valor atualizado 
de R$ 8.919.233,19 (oito milhões, novecentos e dezenove mil, duzentos 
e trinta e três reais e dezenove centavos) aos Cofres do Município de Rio 
Preto da Eva, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 2264/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
071/2014 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1876/2012, que trata da Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de 
Ordem Social e Desenvolvimento Urbano - IMPLURB, fica NOTIFICADO o 
Sr. Manoel Henrique Ribeiro, Diretor-Presidente à época, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 9.562,31 (nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
trinta e um centavos) e o alcance no valor atualizado de R$ 419.211,17 
(quatrocentos e dezenove mil, duzentos e onze reais e dezessete 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 3797/2015, e cumprindo o Acórdão nº 010/2015 - TCE 
– Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 2355/2010, que 
trata da Prestação de Contas do Convênio nº 23/2009, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR e o Conselho do 
Desenvolvimento das Associações Comunitárias Rurais do Projeto 
Assentamento Tarumã-Mirim, fica NOTIFICADO o Sr. Moisés Colares de 
Araújo, Presidente do Conselho à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 8.524,88 (oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 5723/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
084/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1477/2008, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Manicoré, fica NOTIFICADO o Sr. Emerson Pedraça França, Prefeito 
Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 41.383,28 
(quarenta e um mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 20/2015 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Empresa DH 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ: 03.865.348/0001-30, 
em solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da Prefeitura de 
Coari/AM – Exercício 2007, Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições 
e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 253/2015 – 
CI/DICOP/COARI – EXERCÍCIO 2007, juntada ao Processo TCE nº 
1489/2008 que trata da Prestação de Contas do Sr. Manoel Adail Amaral 
Pinheiro – Ex-Prefeito Municipal de Coari - AM, exercício 2007, ou recolher 
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aos cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 154/2004, e cumprindo o 
Acórdão s/nº - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1689/1995, que trata da Prestação de Contas de Convênio, firmado entre a 
SETRAN E A Prefeitura Municipal de Autazes, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio, Prefeito Municipal à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 5.422,96 (cinco mil, quatrocentos e vinte 
e dois reais e noventa e seis centavos) e débito no valor atualizado de R$ 
453.269,91 (quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e noventa e um centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, 
com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 430/2013, e cumprindo o Acórdão nº 888/2011 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 2402/2007, que 
trata da Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Paulo de Olivença, 
fica NOTIFICADO o Sr. Robson Weil Muller, Vereador Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 24.637,91 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos) aos Cofres do 
Estado, e glosa no valor atualizado de R$ 17.072,03 (dezessete mil, setenta 

e dois reais e três centavos) aos Cofres do Município de São Paulo de 
Olivença, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 455/2013, e cumprindo o Acórdão nº 1066/2011 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1838/2009, que 
trata da Prestação de Contas da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
do Amazonas - FHEMOAM, fica NOTIFICADA a Sra. Leny Nascimento da 
Motta Passos, Presidente e Ordenadora de Despesas à época, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa 
no valor atualizado de R$ 1.157,44 (um mil, cento e cinquenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 529/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
075/2011 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 
2867/2010, que trata da Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Codajás, fica NOTIFICADO o Sr. Agnaldo da Paz Dantas, Prefeito Municipal 
à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 17.766,73 (dezessete mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos) aos Cofres 
do Estado, e glosa no valor atualizado de R$ 89.219,96 (oitenta e nove mil, 
duzentos e dezenove reais e noventa e seis centavos) aos Cofres do 
Município de Codajás, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 943/2011, e cumprindo o Acórdão nº 
035/2004 - TCE – Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
4953/2001, que trata da Tomada de Contas Especial de Convênio, firmado 
entre a FUMTUR e o Grupo Folclórico Quadrilha “Explosão Junina Geração 
2000”, fica NOTIFICADO o Sr. Nilson Alves de Souza, Representante do 
Grupo Folclórico à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 4.505,63 
(quatro mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e três centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 
7.514,80 (sete mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos) aos 
Cofres do Município de Manaus, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 1339/2015, e cumprindo o Acórdão nº 022/2014 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 2030/2009, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Maraã, fica 
NOTIFICADO o Sr. Dilmar Santos Ávila, Prefeito Municipal à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 39.356,82 (trinta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos) aos Cofres do Estado e 
débito no valor atualizado de R$ 2.581.911,64 (dois milhões, quinhentos e 
oitenta e um mil, novecentos e onze reais e sessenta e quatro centavos) 
aos Cofres do Município de Maraã, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DICREX. 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 1354/2002, e 
cumprindo o Acórdão s/nº - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 341/2000, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Rio Preto da Eva, fica NOTIFICADO o Sr. Izildo Alves, 
Presidente da Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 8.319,59 
(oito mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas e alcance no valor atualizado de R$ 
123.820,11 (cento e vinte e três mil, oitocentos e vinte reais e onze 
centavos) aos Cofres do Município de Rio Preto da Eva, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 1844/2013, e cumprindo o Acórdão nº 2013/2010 - TCE 
- Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1101/2007, que trata 
da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Tefé, fica 
NOTIFICADO o Sr. Roberval Celestino Gomes, Presidente da Câmara à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 40.771,21 (quarenta mil, 
setecentos e setenta e um reais e vinte e um centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas e alcance no valor atualizado de R$ 229.091,16 
(duzentos e vinte e nove mil, noventa e um reais e dezesseis centavos) 
aos Cofres do Município de Tefé, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 2058/2013, e cumprindo o 
Acórdão nº 352/2012 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2077/2007, que trata da Prestação de Contas Anual da Fundação 
Televisão e Rádio Cultura do Amazonas - FUNTEC, fica NOTIFICADO o Sr. 
Álvaro dos Santos Melo Filho, Diretor-Presidente à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 1.080,06 (um mil, oitenta reais e seis centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 2799/2010, e cumprindo o 
Acórdão nº 007/2007 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 5308/2002, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Canutama, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Rodrigues de 
Amorim, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
19.482,39 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e 
nove centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas e alcance no valor 
atualizado de R$ 361.140,51 (trezentos e sessenta e um mil, cento e 
quarenta reais e cinquenta e um centavos) aos Cofres do Município de 
Canutama, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 3018/2012, e cumprindo o Acórdão nº 037/2011 - TCE 
- Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 3939/2009, que trata 
da Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jutaí, fica 
NOTIFICADO o Sr. Umberto Afonso Lasmar, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 28.715,35 (vinte e oito mil, 
setecentos e quinze reais e trinta e cinco centavos) aos Cofres do Estado 
do Amazonas e alcance no valor atualizado de R$ 32.763.220,83 (trinta e 
dois milhões, setecentos e sessenta e três mil, duzentos e vinte reais e 
oitenta e três centavos) aos Cofres do Município de Jutaí, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Mário José de Moraes Costa Filho, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 3247/2015, e cumprindo a 
Decisão nº 1923/2014 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1351/2012, que trata da Aposentadoria de Servidor do quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença, exercício de 2003, 
fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, Prefeito 
Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 4.761,59 
(quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
Dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 3792/2015, e cumprindo o Acórdão nº 010/2015 - TCE 
- Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 2355/2010, que 
trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio, firmado entre a 
SEPROR e as Associações Comunitárias Rurais do Projeto de Assentamento 
Tarumã-Mirim, fica NOTIFICADO o Sr. Eronildo Braga Bezerra, Secretário 
de Estado à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 8.440,41 (oito 
mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e um centavos), aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 3832/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
656/2014 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2376/2013, que trata da Prestação de Contas Anual da Superintendência 
Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias - SNPH, fica NOTIFICADO o Sr. 
Cláudio de Souza, Diretor Executivo à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 14.408,27 (quatorze mil, quatrocentos e oito reais vinte e sete 
centavos) e a glosa no valor atualizado de R$ 196.580,04 (cento e noventa 
e seis mil, quinhentos e oitenta reais e quatro centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 3891/2011, e 
cumprindo o Acórdão nº 022/2010 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos 
do Processo TCE nº 1589/2006, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos, exercício de 2005, fica 
NOTIFICADO o Sr. Roberto Carmo Dácio Dias, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 12.455,58 (doze mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, devidamente corrigida monetariamente, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 4788/2012, e cumprindo o Acórdão nº 017/2012 - TCE 
- Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1868/2010, que trata 
da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, fica 
NOTIFICADO o Sr. Antônio Gomes Ferreira, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 48.772,93 (quarenta e oito mil, 
setecentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos) aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 4928/2013, e cumprindo o Acórdão nº 036/2011 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1469/2010, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Maraã, fica 
NOTIFICADO o Sr. Dilmar Santos Ávila, Prefeito Municipal à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher as 
multas no valor atualizado de R$ 25.604,93 (vinte e cinco mil, seiscentos 
e quatro reais e noventa e três centavos) aos Cofres do Estado, e glosa 
no valor atualizado de R$ 2.156.445,48 (dois milhões, cento e cinquenta e 
seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos) aos Cofres do Município de Maraã, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 5350/2011, e cumprindo a Decisão nº 263/2010 - TCE 
- Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 7290/2002, que 
trata da Aposentadoria de Servidor do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Barcelos, fica NOTIFICADA a Sra. Alberta Maria de Oliveira 
de Deus, Prefeita Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
3.986,48 (três mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 

Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 5394/2012, e cumprindo o Acórdão nº 053/2011 - TCE 
- Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 2875/2010, que trata 
da Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jutaí, fica 
NOTIFICADO o Sr. Asclepíades Costa de Souza, Prefeito Municipal à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher as multas no valor atualizado de R$ 4.681,51(quatro mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos) aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 5714/2011, e cumprindo o Acórdão nº 072/2010 - TCE 
- Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1660/2005, que trata 
da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Amaturá, exercício 
de 2004, fica NOTIFICADO o Sr. Luiz Pereira, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 14.631,23 (quatorze mil, 
seiscentos e trinta e um reais e vinte e três centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas e alcance no valor atualizado de R$ 8.223,05 (oito mil, 
duzentos e vinte e três reais e cinco centavos) aos Cofres do Município de 
Amaturá, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 5753/2012, e 
cumprindo o Acórdão nº 007/2011- TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1892/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da 
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Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas - FUNTEC, fica 
NOTIFICADO o Sr. Álvaro dos Santos Melo Filho, Diretor-Presidente à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 1.186,51 (um mil, cento e oitenta 
e seis reais e cinquenta e um centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 6036/2011, e cumprindo o Acórdão nº 059/2010 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1716/2008, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Itamarati, fica 
NOTIFICADO o Sr. Raimundo Gomes Lobo, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 61.390,26 (sessenta e um mil, 
trezentos e noventa reais e vinte e seis centavos) aos Cofres do Estado 
do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 1144/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
017/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1763/2005, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Eirunepé, fica NOTIFICADO o Sr. José Edy Monteconrado Gomes, 
Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 10.581,01 

(dez mil, quinhentos e oitenta e um reais e um centavo) aos Cofres do 
Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 437.520,58 
(quatrocentos e trinta e sete mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e 
oito centavos) aos Cofres do Município de Eirunepé, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 6478/2012, e cumprindo o 
Acórdão nº 505/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1918/2009, que trata da Prestação de Contas Anual do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, fica 
NOTIFICADO o Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães, Secretário 
Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 6.931,07 (seis 
mil, novecentos e trinta e um reais e sete centavos) aos Cofres do Estado 
do Amazonas e alcance no valor atualizado de R$ 40.489,98 (quarenta mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) aos Cofres 
do Município de Manaus, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 7081/2012, e cumprindo o 
Acórdão nº 077/2010 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2280/2007, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Carauari, fica NOTIFICADO o Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho, 
Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 8.178,12 
(oito mil, cento e setenta e oito reais e doze centavos) aos Cofres do 
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Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 295/2014, e cumprindo o 
Acórdão nº 011/2013 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1975/2012, que trata da Prestação de Contas Anual do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Boa Vista do Ramos - SAAE, fica 
NOTIFICADA a Sra. Katiane Dias Pereira Feijó, Diretora e Ordenadora de 
Despesas à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 10.012,66 (dez 
mil, doze reais e sessenta e seis centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 318/2014, e cumprindo a Decisão nº 1172/2013 – 
TCE – Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 3131/2006, 
que trata da Admissão de Pessoal/Contratações Temporárias da 
Universidade do Estado do Amazonas, fica NOTIFICADO o Sr. Lourenço 
dos Santos Pereira Braga, Reitor à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 7.879,68 (sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 867/2014, e cumprindo a 
Decisão nº 202/2012 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo 
TCE nº 5605/2010, que trata da Representação para apurar a legalidade da 
contratação direta da Fundação de Apoio Sangue Nativo pelo Instituto da 
Mulher Dona Lindú, fica NOTIFICADO o Sr. Paulo Nunes Kanawati, Diretor 
Geral do Instituto à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.977,84 (sete 
mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 2311/2014, e o Acórdão nº 
036/2014 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 
1902/2012, que trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal 
de Juventude - SEMJE, fica NOTIFICADO o Sr. André de Souza Santos, 
Secretário Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 1.235,65 
(um mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 2402/2014, e cumprindo o Acórdão nº 423/2013 – 
TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 4366/2008, 
que trata da Prestação de Contas Anual do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Coari - COARIPREV, fica NOTIFICADO 
o Sr. Márcio Chaves de Souza, Presidente à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 20.705,11 (vinte mil, setecentos e cinco reais e onze 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2540/2011, e cumprindo a Decisão nº 
027/2008 – TCE – Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2660/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio, firmado 
entre a SETRAB e a Associação dos Deficientes Visuais do Amazonas - 
ADVAM, fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.687,93 (sete 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) e glosa 
no valor atualizado de R$ 45.058,86 (quarenta e cinco mil, cinquenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos), ambos aos Cofres do Estado do Amazonas, 
com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 

do processo de cobrança executiva nº 2541/2011, e cumprindo a Decisão nº 
025/2008 – TCE – Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
705/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio firmado 
entre a SETRAB e a Associação dos Deficientes Visuais do Amazonas - 
ADVAM, fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.687,93 (sete 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) e glosa 
no valor atualizado de R$ 45.058,86 (quarenta e cinco mil, cinquenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos), ambos aos Cofres do Estado do Amazonas, 
com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2545/2011, e cumprindo a Decisão nº 
006/2008 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
10.510/2002, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio, 
firmado entre a SETRAB e a Associação dos Deficientes Visuais do 
Amazonas - ADVAM, fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, 
Presidente da Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
7.687,93 (sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e três 
centavos) e glosa no valor atualizado de R$ 45.058,86 (quarenta e cinco 
mil, cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), ambos aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2546/2011, e cumprindo a Decisão nº 
005/2008 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
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9222/2002, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio firmado 
entre a SETRAB e a Associação dos Deficientes Visuais do Amazonas - 
ADVAM, fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.687,93 (sete 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) e glosa 
no valor atualizado de R$ 45.058,86 (quarenta e cinco mil, cinquenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos), ambos aos Cofres do Estado do Amazonas, 
com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 3479/2013, e cumprindo o Parecer Prévio s/nº – TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 0608/1998, que 
trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Urucurituba, fica 
NOTIFICADO o Sr. Salomão de Araújo Silva, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher o débito no valor atualizado de R$ 437.555,79 (quatrocentos e 
trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos) aos Cofres do Município do Urucurituba, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 3576/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
730/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1576/2010, que trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado 
do Trabalho - SETRAB, fica NOTIFICADO a Sra. Iranildes Gonzaga Caldas, 
Secretária de Estado à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 57.687,90 

(cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa 
centavos) e alcance no valor atualizado de R$ 189.624,67 (cento e oitenta 
e nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
ambos aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 3801/2014, e cumprindo o Acórdão nº 013/2014 – 
TCE – Segunda Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 5020/2011, 
que trata da Prestação de Contas do Convênio, firmado entre a MANAUSTUR 
e o Instituto Rio Negro - IRN, fica NOTIFICADO o Sr. Alciderlan Figueiredo 
da Costa, Presidente do Instituto à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 2.416,21 (dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e um 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 4787/2013, e 
cumprindo o Acórdão nº 545/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1983/2009, que trata da Prestação de Contas Anual do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Coari - COARIPREV, fica 
NOTIFICADO o Sr. Adriano Teixeira Salan, Diretor-Presidente à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 13.846,80 (treze mil, oitocentos 
e quarenta e seis reais e oitenta centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas e glosa no valor atualizado de R$ 1.815.820,39 (um milhão, 
oitocentos e quinze mil, oitocentos e vinte reais e trinta e nove centavos) 
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aos Cofres do Município de Coari, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 5066/2014, e cumprindo o Acórdão nº 
011/2013 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
7498/2007, que trata da Tomada de Contas de Adiantamento de Agente do 
Fundo Estadual de Saúde - FES, fica NOTIFICADO a Sra. Vera Lúcia Costa 
de Souza, Agente Administrativo à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 2.368,98 (dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 5147/2014, e cumprindo a 
Decisão nº 941/2014 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do 
Processo TCE nº 5578/2010, que trata da Admissão de Pessoal/Contratações 
Temporárias da Prefeitura Municipal de Itapiranga, fica NOTIFICADO o Sr. 
Nadiel Serrão do Nascimento, Prefeito Municipal à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 4.671,41 (quatro mil, seiscentos e setenta e um 
reais e quarenta e um centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 5345/2012, e cumprindo o 
Acórdão nº 539/2010 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1800/2005, que trata da Prestação de Contas Anual da Fundação de 
Hematologia e Homoterapia do Amazonas - FHEMOAM, fica NOTIFICADO o 
Sr. Elias Paiva Guimarães, Diretor Administrativo à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 5.039,36 (cinco mil, trinta e nove reais e trinta e 
seis centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, ambos devidamente 
corrigidos monetariamente, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 5532/2009, e 
cumprindo o Acórdão nº 057/2007 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 4499/2005, que trata da Tomada de Contas Anual do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Tefé, fica NOTIFICADO o Sr. John 
Kennedy Litaiff, Presidente à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
8.509,56 (oito mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos) 
aos Cofres do Estado do Amazonas, e o alcance no valor atualizado de R$ 
415.868,38 (quatrocentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e trinta e oito centavos) aos Cofres do Município de Tefé, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Convocado, Alípio Reis Firmo Filho, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 6423/2013, e cumprindo dos 
Acórdãos nº 453/2012 e 592/2013 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos 
do Processo TCE nº 2101/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Coari, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Osni Souza 
de Oliveira, Presidente da Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 33.286,05 (trinta e três mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas e alcance no valor atualizado 
de R$ 2.088.998,29 (dois milhões, oitenta e oito mil, novecentos e 
noventa e oito reais vinte e nove centavos) aos Cofres do Município de 
Coari, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 565/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
031/2012– TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1685/2005, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Japurá, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Matias Barbosa, Prefeito 
Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 6.583,69 (seis 
mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
 
 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 1176/2013, e 
cumprindo o Acórdão nº 61/2010 – TCE – 1ª câmara, exarada nos autos do 
Processo TCE nº 4584/2005, que trata da Tomada de Contas Especial do 
Convênio nº 019/2005, fica NOTIFICADO o Sr. Marco Aurélio de Medeiros 
Cursino, Presidente à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 9.666,79 
(nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos) 
aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 1306/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
054/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
5293/2011, que trata da Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Jutaí, fica NOTIFICADO o Sr. Asclepíades Costa de Souza, prefeito 
municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 44.430,74 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e quatro 
centavos) aos Cofres do Estado, e alcance no valor atualizado de R$ 
35.181.600,94 (trinta e cinco milhões, cento e oitenta e um mil, 
seiscentos reais e noventa e quatro centavos) aos cofres do Município de 
Jutaí, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2306/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
101/2014– TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
4743/2012, que trata da Prestação de Contas de Convênio, firmado entre o 
IPAAM e o Instituto Sem Fronteiras, fica NOTIFICADA a Sra. Patrícia 
Menezes Aguiar, Presidente do Instituto à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 10.462,96 (dez mil, quatrocentos e sessenta e dois reais 
e noventa e seis centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, 
devidamente corrigida monetariamente, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 2537/2013, e cumprindo o 
Acórdão nº 035./2013 - TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2093/2006, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de São Gabriel da Cachoeira, exercício de 2005, fica NOTIFICADO 
o Sr. Juscelino Otero Gonçalves, Prefeito Municipal à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 9.251,22 (nove mil, duzentos e cinquenta e um reais 
e vinte e dois centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 

Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2539/2011, e cumprindo a Decisão nº 
026/2008 - TCE - Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
2659/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio firmado 
entre o FEAS e a Associação dos Deficientes Visual do Amazonas - ADVAM, 
fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.733,45 (sete 
mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) e débito 
no valor atualizado de R$ 45.236,40 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), ambos aos Cofres do Estado, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2542/2011, e cumprindo a Decisão nº 
008/2008 - TCE - Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
702/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio firmado 
entre o FEAS e a Associação dos Deficientes Visual do Amazonas - ADVAM, 
fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.733,45 (sete 
mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) e débito 
no valor atualizado de R$ 45.236,40 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), ambos aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
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Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2543/2011, e cumprindo a Decisão nº 
028/2008 - TCE - Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
5716/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio, firmado 
entre o FEAS e a Associação dos Deficientes Visual do Amazonas - ADVAM, 
fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.733,45 (sete 
mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) e débito 
no valor atualizado de R$ 45.236,40 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), ambos aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 2544/2011, e cumprindo a Decisão nº 
007/2008 - TCE - Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
703/2003, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio firmado 
entre o FEAS e a Associação dos Deficientes Visual do Amazonas - ADVAM, 
fica NOTIFICADO o Sr. Jânio da Silva Rodrigues, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.733,45 (sete 
mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) e débito 
no valor atualizado de R$ 45.236,40 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), ambos aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 

cobrança executiva nº 2604/2013, e cumprindo o Parecer Prévio s/nº - TCE – 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1902/2000, que trata 
da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, fica 
NOTIFICADO o Sr. Miron Osmário Fogaça, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher o débito no valor atualizado de R$ 102.462,14 (cento e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos) aos Cofres do 
Município de Itacoatiara, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 3129/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
409/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2372/2009, que trata da Prestação de Contas Anual do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Parintins, fica NOTIFICADO o Sr. Frank Luiz da Cunha 
Garcia, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
13.918,28 (treze mil, novecentos e dezoito reais e vinte e oito centavos) 
aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DICREX. 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 3270/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
046/2014 - TCE - Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
3148/2012, que trata da Prestação de Contas de Convênio firmado entre a 
SEDUC e a Prefeitura Municipal de Maués, fica NOTIFICADO o Sr. Odivaldo 
Miguel Rodrigues Paiva, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
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atualizado de R$ 46.236,24 (quarenta e seis mil, duzentos e trinta e seis 
reais e vinte e quatro centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 3349/2012, e 
cumprindo o Acórdão nº 156/2009 – TCE – Primeira Câmara, exarada nos 
autos do Processo TCE nº 10512/2002, que trata da Prestação de Contas de 
Convênio, fica NOTIFICADO o Sr. Celso Batista de Oliveira Filho, Diretor 
à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 1.269,60 (um mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) e o alcance no 
valor atualizado de R$ 40.338,34 (quarenta mil, trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e quatro centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 3416/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
470/2011– TCE – Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
5108/2002, que trata da Admissão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Ramos, fica NOTIFICADO o Sr. Elmir Lima Mota, Prefeito Municipal 
à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 10.314,06 (dez mil, cento 
e sessenta e oito reais e seis centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 

na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 3476/2014, e 
cumprindo o Acórdão nº 448/2011 - TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 2219/2010, que trata da Prestação de Contas de 
Convênio firmado entre a SEJEL e a Federação Amazonense de Ginástica - 
FAG, fica NOTIFICADA a Sra. Verônica de Castro Martins, Presidente da 
Federação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 8.992,83 (oito 
mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, devidamente corrigida monetariamente, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 3678/2013, e cumprindo a Decisão s/nº  
– TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 4983/2000, 
que trata da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Japurá, fica 
NOTIFICADO o Sr. Pedro Andrade Barbosa, presidente da câmara à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher o débito no valor atualizado de R$ 110.390,60 (cento e dez mil, 
trezentos e noventa reais e sessenta centavos) aos Cofres do Município 
de Japurá, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 3705/2015, e cumprindo o Acórdão nº 256/2014 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1718/2014, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Polícia Civil do Estado do Amazonas, 
fica NOTIFICADO o Sr. Josué Rocha de Freitas, Delegado de Polícia à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 4.390,69 (quatro mil, trezentos 
e noventa reais e sessenta e nove centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 3713/2015, e cumprindo o 
Acórdão nº 044/2015 - TCE - Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 1678/2012, que trata da Prestação de Contas de Convênio, 
firmado entre a SEDUC e a Associação de Pais e Amigos Excepcional de 
Itacoatiara, exercício de 2010, fica NOTIFICADO o Sr. Gedeão Timóteo 
Amorim, Secretário de Estado à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
842,13 (oitocentos e quarenta e dois reais e treze centavos) aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 4074/2013, e cumprindo o 

Acórdão nº 140/2012– TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2475/2011, que trata da Prestação de Contas Anual do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Rio Preto da Eva - SAAE, fica NOTIFICADO 
o Sr. João dos Santos Valentim, Diretor-Presidente à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 8.545,51 (oito mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e um centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 4140/2011, e cumprindo a Decisão nº 161/2010– TCE 
– Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 114/2004, que 
trata da Admissão de Pessoal- Concurso Público, fica NOTIFICADO o Sr. 
Salomão de Araújo Silva, Prefeito Municipal de Urucurituba à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 11.980,05 (onze mil, novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 4738/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
044/2011 – TCE – Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
4646/2008, que trata da Prestação de Contas de Convênio, firmado entre a 
MANAUSTUR  e a Associação Cultural Amigos do Garantido - ACAG, fica 
NOTIFICADO o Sr. Marco Aurélio de Medeiros Cursino, Presidente da 
Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 20.902,50 (vinte 
mil, novecentos e dois reais e cinquenta centavos) aos Cofres do Estado 
do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
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na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 5115/2011, e cumprindo o Acórdão nº 
025/2009 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 
2970/2002, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Amaturá, fica NOTIFICADO o Sr. Luiz Pereira, Prefeito e Ordenador de 
Despesas à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 11.903,16 (onze 
mil, novecentos e três reais e dezesseis centavos) aos Cofres do Estado, 
e alcance no valor atualizado de R$ 173.678,96 (cento e setenta e três mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos) aos Cofres 
do Município de Amaturá, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 5197/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
459/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2512/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de 
Tefé, fica NOTIFICADO o Sr. Roberval Celestino Gomes, Presidente da 
Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 25.649,38 (vinte 
e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) 
aos Cofres do Estado do Amazonas, e o alcance no valor atualizado de R$ 
3.917.697,81 (três milhões, novecentos e dezessete mil, seiscentos e 
noventa e sete reais e oitenta e um centavos) aos Cofres do Município de 

Tefé, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 5427/2011, e cumprindo o Acórdão nº 
903/2010 – TCE – Segunda Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 
5332/99, que trata de Pensão por Morte na Prefeitura Municipal de Benjamin 
Constant, fica NOTIFICADO o Sr. José Maria Freitas da Silva Júnior, 
Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 5.513,30 
(cinco mil, quinhentos e treze reais e trinta centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Julio Cabral, nos autos do processo de 
cobrança executiva nº 5498/2013, e cumprindo o Acórdão nº 222/2013 - TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 1848/2012, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Segurança Pública do 
Amazonas - SSP, exercício de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. Paulo Roberto 
Vital Menezes, Secretário de Estado à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 1.377,32 (um mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 6060/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
388/2010 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1378/2008, que trata da Prestação de Contas Anual da Casa do Albergado 
de Manaus, fica NOTIFICADO o Sr. José Dilson Carvalho Filho, Diretor e 
Ordenador de Despesas à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
11.449,06 (onze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e seis 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
nos autos do processo de cobrança executiva nº 6413/2013, e cumprindo a 
Decisão nº 2027/2011 - TCE - Segunda Câmara, exarada nos autos do 
Processo TCE nº 301/2007, que trata da Aposentadoria de Servidor do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lábrea, fica NOTIFICADO o 
Sr. Augusto Melo da Silva, Presidente do Instituto LABREAREV à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 7.931,99 (sete mil, novecentos 
e trinta e um reais e noventa e nove centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 6417/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
029/2012 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1903/2010, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
da Tabatinga, fica NOTIFICADO o Sr. Saul Nunes Bemerguy, Prefeito 
Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 36.540,80 
(trinta e seis mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 
2.688.478,85 (dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) aos Cofres do Município 
de Tabatinga, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 20/2015 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Empresa DH 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ: 03.865.348/0001-30, 
em solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da Prefeitura de 
Coari/AM – Exercício 2007, Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições 
e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 253/2015 – 
CI/DICOP/COARI – EXERCÍCIO 2007, juntada ao Processo TCE nº 
1489/2008 que trata da Prestação de Contas do Sr. Manoel Adail Amaral 
Pinheiro – Ex-Prefeito Municipal de Coari - AM, exercício 2007, ou recolher 
aos cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
dezembro de 2015. 
 
 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº31/2015-DICAMI 
Processo nº 11.418/2015-TCE. Responsáveis: Sr. Donmarques Anveres de 
Mendonça, Prefeito Municipal de Itacoatiara no período de 01/01/2010 a 
04/02/2010 e Sr. Antonio Peixoto de Oliveira, Prefeito Municipal de Itacoatiara 
no período de 05/02/2010 a 31/12/2010. Prazo: 30 dias. 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC 
nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e 
II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. DONMARQUES 
ANVERES DE MENDONÇA, ex-Prefeito de Itacoatiara, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – 
Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de 
defesa, podendo, inclusive, recolher o valor no total de R$ 9.891.105,97 (nove 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e sete 
centavos) suscitados na Informação nº609/2012-DICAMI, Informação 
nº277/2015-DICAMI, Parecer Ministerial nº 8522/2013-MP/ELCM e 
Despacho do Relator, peças do Processo TCE nº 11.418/2015, que trata 
da Prestação de Contas do Prefeito Itacoatiara, exercício de 2010, 
disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2015. 
 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 TELEFONES ÚTEIS 
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3301-8186 
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Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
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